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INFORME TÉCNICO Nº 003/2026

Foi publicada em 05 de março de 2026 a Resolução nº 264/2026 do

CONDEPRODEMAT, que promove importante ajuste na política de incentivos

fiscais aplicáveis à cadeia de laticínios no Estado de Mato Grosso.

A norma altera a Resolução nº 025/2019 do CONDEPRODEMAT e passa a

autorizar a cumulatividade de benefícios fiscais para operações realizadas pela

indústria láctea instalada no estado.

1. Autorização de cumulatividade de benefícios:

Com a inclusão do art. 2º-A, fica expressamente autorizada a cumulatividade 
entre:

• o crédito outorgado concedido no âmbito do PRODEIC, e
• a redução da base de cálculo prevista no Anexo V, art. 1º, inciso I, alínea “h”, do 

RICMS/MT.

Essa cumulatividade aplica-se às operações próprias de saída interna dos seguintes 
produtos:

• leite longa vida (UHT)
• leite em pó (NCM 0401 e 0402)

Contextualização 
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Para as cooperativas agroindustriais do setor lácteo, a medida representa um avanço relevante na política de incentivo à industrialização do leite no estado, pois amplia 
a efetividade dos incentivos fiscais disponíveis ao setor e fortalece a competitividade da indústria láctea mato-grossense.
A medida foi construída a partir de diálogo institucional entre o setor produtivo e o Governo do Estado, refletindo uma agenda voltada ao fortalecimento da cadeia do 
leite em Mato Grosso, que atualmente enfrenta pressões de custo e redução de margens de rentabilidade.
Para ter acesso à resolução na íntegra, clique no link abaixo:Resolução n° 264/2026 do CONDEPRODEMAT
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Considerações Finais 

A resolução também atualiza a redação do art. 3º da Resolução 025/2019,

estabelecendo que as empresas beneficiadas deverão contribuir, sobre o valor do

benefício fiscal efetivamente utilizado, com:

1% para o FUNDES – Fundo de Desenvolvimento Econômico

1% para o FUNDED – Fundo de Desenvolvimento Desportivo

Essas contribuições estão previstas na Lei nº 7.958/2003.
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